
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 966 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 

ALTERA CARGO PARA ASSESSOR DE GABINETE 
NA SECRETARIA DE CIDADANIA TRABALHO E 
AÇÃO COMUNITÁRIA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 
Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 
Art. 1° Alterar o cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal FLAVIA VANESSA DE MATOS 

SILVEIRA, matrícula n° 229.342, para o cargo de Assessor de Gabinete, padrão salarial CC/FG4, 

lotada na Secretaria de Cidadania Trabalho e Ação Comunitária. 

Parágrafo Único.  Esta alteração substitui as disposições anteriores no que se refere ao cargo 

comissionado ocupado, permanecendo válido o ato de nomeação, mantendo o vínculo funcional 

contínuo e ininterrupto, sem solução de continuidade. 

 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1° de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 07 de abril de 2026.    

 
 
 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal  

  
 
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 

 
 

 
 
                                                                                                                                                    Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                     SUELEN LESSA SANTOS              
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                             Assessor Setorial - Matrícula nº 229.664 
                                                                                                                                                                               (Revisado por S.L.S)     
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 967 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 

ALTERA CARGO PARA ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO NA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E MOBILIDADE. 

 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 
Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 
Art. 1° Alterar o cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal LENNON NUNES MENDONÇA, 

matrícula n° 229.275, para o cargo de Assessor de Departamento, padrão salarial CC/FG3, lotado na 

Secretaria de Segurança e Mobilidade. 

Parágrafo Único.  Esta alteração substitui as disposições anteriores no que se refere ao cargo 

comissionado ocupado, permanecendo válido o ato de nomeação, mantendo o vínculo funcional 

contínuo e ininterrupto, sem solução de continuidade. 

 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1° de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 07 de abril de 2026.    

 
 
 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal  

  
 
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 

 
 

 
 
                                                                                                                                                    Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                     SUELEN LESSA SANTOS              
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                             Assessor Setorial - Matrícula nº 229.664 
                                                                                                                                                                               (Revisado por S.L.S)     
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 968 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 

                  ALTERA CARGO PARA ASSESSOR DE 
                  GABINETE NO GABINETE DO PREFEITO             
 

 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 
Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 
Art. 1° Alterar o cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal RAFAEL VIEIRA, matrícula n° 

231.138, para o cargo de Assessor de Gabinete, padrão salarial CC/FG4, lotado no Gabinete do 

Prefeito. 

Parágrafo Único.  Esta alteração substitui as disposições anteriores no que se refere ao cargo 

comissionado ocupado, permanecendo válido o ato de nomeação, mantendo o vínculo funcional 

contínuo e ininterrupto, sem solução de continuidade. 

 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1° de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 07 de abril de 2026.    

 
 
 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal  

  
 
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 

 
 

 
 
                                                                                                                                                    Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                     SUELEN LESSA SANTOS              
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                             Assessor Setorial - Matrícula nº 229.664 
                                                                                                                                                                               (Revisado por S.L.S)     
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 969 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 

 
NOMEIA ASSESSOR SETORIAL NA 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Nomeia como Servidora Pública Municipal NATHALIA DA SILVA HAUBERT FAGUNDES 

no cargo de Assessor Setorial lotada na Secretaria de Orçamento e Finanças, padrão salarial CC/FG2, 

a partir de 1º de abril de 2026. 

 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1º de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 07 de abril de 2026.    

 
 

 
 VALDOMIRO NOVASKI 

  Prefeito Municipal 
  
 
  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 

 
 

 
 

                                                                                                                                                Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                     SUELEN LESSA SANTOS              
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                             Assessor Setorial - Matrícula nº 229.664 
                                                                                                                                                                               (Revisado por S.L.S)     
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 970 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 

 
NOMEIA ASSESSOR DE GABINETE NA 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Nomeia como Servidora Pública Municipal JULIA GABRIELA PACHECO BEMFICA DE 

OLIVEIRA no cargo de Assessor de Gabinete lotada na Secretaria de Orçamento e Finanças, padrão 

salarial CC/FG4, a partir de 1º de abril de 2026. 

 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1º de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 07 de abril de 2026.    

 
 

 
 VALDOMIRO NOVASKI 

  Prefeito Municipal 
  
 
  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 

 
 

 
 

                                                                                                                                                Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                     SUELEN LESSA SANTOS              
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                             Assessor Setorial - Matrícula nº 229.664 
                                                                                                                                                                               (Revisado por S.L.S)     
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 973 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 

ALTERA CARGO PARA ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO NA SECRETARIA DE GESTÃO, 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 
Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 
Art. 1° Alterar o cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal SUELEN LESSA SANTOS, 

matrícula n° 229.664, para o cargo de Assessor de Departamento, padrão salarial CC/FG3, lotada na 

Secretaria de Gestão, Inovação e Tecnologia. 

Parágrafo Único.  Esta alteração substitui as disposições anteriores no que se refere ao cargo 

comissionado ocupado, permanecendo válido o ato de nomeação, mantendo o vínculo funcional 

contínuo e ininterrupto, sem solução de continuidade. 

 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1° de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 07 de abril de 2026.    

 
 
 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal  

  
 
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 

 
 

 
 
                                                                                                                                                    Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                     SUELEN LESSA SANTOS              
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                             Assessor Setorial - Matrícula nº 229.664 
                                                                                                                                                                               (Revisado por S.L.S)     
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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